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PARTE C

 SAÚDE E ECONOMIA

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto 
e da Saúde e da Energia

Despacho n.º 1668-A/2017
O XXI Governo Constitucional, no seu programa para a saúde, esta-

belece como prioridade promover a saúde através de uma nova ambição 
para a Saúde Pública, reforçando a prevenção primária e a prevenção 
secundária.

A Lei n.º 30/2010, de 2 de setembro, atribui ao Governo a competência 
na regulamentação dos níveis da exposição humana máxima admitida 
a campos eletromagnéticos, derivados de linhas, instalações e demais 
equipamentos de alta e muito alta tensão, tendo em vista salvaguardar 
a saúde pública.

A limitação da exposição humana aos campos eletromagnéticos 
encontra -se definida na Recomendação 1999/519/CE do Conselho de 
12 de julho de 1999. Esta limitação é assegurada através do estabeleci-
mento de restrições básicas, e respetivos níveis de referência, que, por 
proposta de um grupo de trabalho interministerial, foram transpostos para 
o ordenamento jurídico interno através da Portaria n.º 1424/2004, de 23 
de novembro, no âmbito da regulamentação do Decreto -Lei n.º 11/2003, 
de 18 de janeiro, que regula a autorização municipal inerente à insta-
lação e funcionamento das infraestruturas de suporte das estações de 
radiocomunicações e respetivos acessórios.

Apesar da Portaria n.º 1424/2004, de 23 de novembro, já prever as 
restrições básicas e níveis de referência para a exposição a campos 
magnéticos, elétricos e eletromagnéticos em toda a gama de frequências, 
dos 0 Hz aos 300 GHz, incluindo, portanto, a frequência fundamental 
da rede elétrica, 50 Hz, é necessário tornar mais lato o seu âmbito legal, 
de forma a abranger todas as origens possíveis.

O Comité Científico para Riscos de Saúde Novos e Emergentes, da 
Comissão Europeia publicou, em 2015, um relatório sobre os efeitos 
potenciais da exposição a campos eletromagnéticos, em toda a gama 
de frequências.

As conclusões deste painel de peritos, suportam que o quadro con-
ceptual de proteção constante da Recomendação n.º 1999/519/CE, do 
Conselho, permanece válida, garantindo uma proteção eficaz da po-
pulação.

Neste âmbito entende -se ser prioritária a proteção do público relativa-
mente à exposição a campos magnéticos, elétricos e eletromagnéticos. 
É igualmente importante que o desenvolvimento do sistema elétrico 
nacional seja baseado numa sustentável coexistência com as comuni-
dades locais, e numa confiança mútua entre estas e os concessionários 
das infraestruturas.

Neste termos, e considerando a Resolução da Assembleia da República 
n.º 210/2016, de 28 de outubro, importa regulamentar as restrições bási-
cas e os níveis de referência da exposição humana a campos magnéticos, 
elétricos e eletromagnéticos, tendo como base as conclusões mais atuais 
do meio científico sobre o tema.

Assim, no uso das competências delegadas pelo Despacho n.º 120/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de janeiro de 
2016, e pelo Despacho n.º 2983/2016, publicado no Diário da República, 
n.º 40, 2.ª série, em 26 de fevereiro de 2016, determina -se o seguinte:

1 — É criado um Grupo de Trabalho, denominado Grupo de Trabalho 
para os Campos Eletromagnéticos, com a seguinte composição:

a) Eng.º Artur Filipe Schouten Patuleia, do Gabinete do Secretário 
de Estado da Energia;

b) Eng.º Pedro Rosário da Direção -Geral da Saúde;
c) Doutor Jorge Esteves, da Entidade Reguladora dos Serviços Ener-

géticos;
d) Eng.ª Maria José Espírito Santo, da Direção -Geral de Energia e 

Geologia;
e) Doutor Nobumitsu Shohoji, do Laboratório Nacional de Energia 

e Geologia.

2 — Os membros do Grupo de trabalho podem -se fazer acompanhar 
por técnicos das entidades que representam.

3 — O grupo de trabalho tem por missão:
a) Elaborar o anteprojeto de decreto -lei previsto no artigo 2.º da Lei 

n.º 30/2010, de 2 de setembro, fixando as restrições básicas e os níveis 
de referência para exposição do público a campos magnéticos, elétricos 

e eletromagnéticos, na gama de frequências dos 0 Hz aos 300 GHz, 
considerando as orientações científicas mais atuais, e as melhores prá-
ticas europeias;

b) Propor as necessárias alterações à metodologia de licenciamento 
de novas infraestruturas elétricas que inclua a demonstração expressa do 
cumprimento das restrições básicas e dos níveis de referência previstos 
na alínea a), cumprindo os mais rigorosos critérios técnico -económicos.

4 — O Grupo de Trabalho apresenta um relatório com as suas pro-
postas até 30 de abril de 2017.

5 — A atividade dos membros do Grupo de Trabalho não é remu-
nerada, sem prejuízo do direito à afetação de tempo específico para a 
realização dos trabalhos.

6 — O apoio logístico e técnico necessário ao funcionamento do 
Grupo de Trabalho é providenciado pela Direção -Geral de Energia e 
Geologia.

7 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

20 de fevereiro de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo. — O Secretário de Estado 
da Energia, Jorge Filipe Teixeira Seguro Sanches.
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 AMBIENTE E AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Instituto da Conservação da Natureza 
e das Florestas, I. P.

Aviso n.º 1977-A/2017
1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 470/99, de 06 de novembro, do 

n.º 1 do artigo 28.º do decreto -lei 204/98, de 11 de julho, e ao abrigo da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 41.º da Lei 35/2014, de 20 de junho (LTFP), 
que dispõe que os procedimentos concursais das carreiras que ainda não 
tenham sido objeto de extinção, revisão ou de decisão de subsistência, 
designadamente as de regime especial e os corpos especiais, se regem, 
até à sua extinção ou revisão, pela disposições normativas que lhes 
eram aplicáveis em 31 de dezembro de 2008, sendo aplicável o disposto 
na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei Geral de Trabalho em Fun-
ções Públicas aprovada em Anexo à Lei 35/2014, de 20 de junho, bem 
como no n.º 11 do artigo 28.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se 
público que, por despacho de 10 de fevereiro de 2017 do Presidente 
do Conselho Diretivo do Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P. se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data da publicitação do presente aviso, concurso externo de ingresso, 
para admissão a estágio de ingresso com vista ao futuro provimento 
de 20 (vinte) postos de trabalho da carreira de Vigilante da Natureza, 
previsto no mapa de pessoal para 2017 do Instituto da Conservação da 
Natureza e das Florestas, I. P..

2 — O presente procedimento concursal foi autorizado pelo Despacho 
n.º 91/2017/SEAP, de 30 de janeiro de 2017, de S. Ex.ª a Secretária de 
Estado da Administração e do Emprego Público, ao abrigo do disposto 
no artigo 30.º, n.º 5, da LTFP, podendo ser opositores trabalhadores com 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
por tempo determinado ou determinável ou sem constituição prévia de 
relação jurídica de emprego público.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de 
abril, consultada a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores 
em Funções Públicas — INA, na qualidade de Entidade Centralizada 
para a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), a mesma 
informou não ter, ainda, decorrido qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento, tendo declarado a ine-
xistência de candidatos com o perfil adequado aos postos de trabalho 
a preencher.

4 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-

duarte.pinto
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